








ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Município de Fagundes Varela
Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de álbuns de figurinha e adesivos que retratam a história 
do município para distribuição aos alunos do 3º ano do ensino fundamental da EMEF Caminhos do Aprender. O 
prazo de entrega do material é de 15 dias a contar da emissão da ordem de início ou autorização de fornecimento. 

VENCEDORA: Gráfica Agetra, CNPJ nº 72330772/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL
01 Álbum de figurinhas com 16pg. Tamanho 

21x29cm, 4 cores, papel couchê brilho 150g, 
lombada 2mm, dobrado, embalado, refilado, 
intercalado, grampeado

Unid. 36 R$ 45,85 R$ 1.650,60

02 Adesivo colorido. Tamanho 6x5cm, 4x0 
cores, brilho acrílico 20g, refilado, 
embalado, meio corte. 98 modelos diferentes 
de adesivos.

Unid. 3.528 R$ 0,15 R$ 529,20

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a presente aquisição para os alunos do 3º ano terem uma ferramenta interativa para estudar a composição 
do município, a emancipação política, pontos turísticos, economia, entre outros. O álbum será completo por 
figurinhas que serão entregues aos alunos conforme ações propostas pela professora mediante seu desenvolvimento.

MODALIDADE: DISPENSA
MODALIDADE: dispensa de licitação na forma do Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/23
Declaramos que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente 
compra/contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se espera que a 
solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:
4.1. O material tem natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

4.2 Das Condições de Execução
O material será retirado na gráfica, o qual deverá estar em perfeitas condições atendendo todas as especificações 
descritas no item 01, da descrição do objeto.
Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que gerem produtos e/ou serviços 
sustentáveis, respeitando as normas vigentes. 
4.3- Tendo em vista se tratar de contratação de entrega imediata, DISPENSA-SE A FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.

a) Prazo dos serviços/entrega: Os serviços/entrega deverá ser efetuada em até 15 DIAS após solicitado através do 
envio da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 
b)  Local e horário de entrega:
O material será retirado na gráfica, na Rua Buarque de Macedo, 2120, Nova Prata RS.
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c)  Verificada a desconformidade de algum dos produtos/serviços, a Contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 5 (cinco)) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
d) O material/produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo.
e)  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 

Regulamenta as funções (..) da fiscalização e a gestão dos contratos (..):
5.1.1. O GESTOR indicado deverá ser o Sr.(a) Aline Moreschi Vivan, matrícula 640-8.
5.1.2. O FISCALIZADOR indicado deverá ser o Sr.(a) Graciane Galli, matrícula 4464.
5.3. Não será aceito, no momento da retirada, material/ produto de fabricante e/ou com especificação diferente 
daquela constante da proposta vencedora. 
5.4. Cabe ao FISCALIZADOR proceder à fiscalização dos itens, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade 
com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto 
no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.5 O fiscal está investido no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as 
especificações estabelecidas.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual será recebido e atestado pelo 
fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação 
e pagamento.
6.2. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias da data de recebimento da Nota Fiscal.
6.3. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº 
do empenho a que se referirem.
6.4. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria. 
6.5. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 
não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.7. Não haverá pagamento antecipado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
7.1. O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço POR ITEM/GLOBAL, ou ainda 
por técnica e preço, menor desconto, preço de referência, entre outras possibilidades
7.2. Informamos que a contratada preenche os requisitos previstos na Lei nº 14.133, tanto para habilitação jurídica 
(art. 66), fiscal através da apresentação das negativas arroladas no art. 68 e, ainda, econômico-financeira através da 
apresentação da certidão negativa de falências ou recuperação judicial (art. 69).

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. O valor total estimado para a presente compra é de R$ 2.179,80, tendo como base a pesquisa de preços anexa 
a este termo, realizada pelo órgão requisitante da secretaria municipal da educação, cultura, desporto e turismo
8.2. Foi realizado pesquisa junto aos sites (LICITACON e PNCP) e não foi encontrado nos últimos 12 meses 
contratações ou aquisições iguais ou similares, tendo em vista o objeto contratado possuir características 
especificas. De acordo com a aquisição em 2025 o valor de cada álbum foi reajustado, apresentando R$1,85 de 
acréscimo para 2026.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente compra/aquisição/contratação utilizará as dotação(ões) orçamentária(s), informadas pelo setor de 
contabilidade no momento de formalização da requisição

Fagundes Varela, 13 de janeiro de 2026.

______________________________________
Graciane Galli matrícula 4464.
Assessora técnica da educação

______________________
Aline Moreschi Vivan matrícula 640-8.

Secretária Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo
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2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a presente aquisição para os alunos do 3º ano terem uma ferramenta interativa para estudar a composição 
do município, a emancipação política, pontos turísticos, economia, entre outros. O álbum será completo por 
figurinhas que serão entregues aos alunos conforme ações propostas pela professora mediante seu desenvolvimento.

MODALIDADE: DISPENSA
MODALIDADE: dispensa de licitação na forma do Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/23
Declaramos que o valor pretendido não ultrapassa para este objeto o limite de gasto anual com a presente 
compra/contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se espera que a 
solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:
4.1. O material tem natureza comum tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

4.2 Das Condições de Execução
O material será retirado na gráfica, o qual deverá estar em perfeitas condições atendendo todas as especificações 
descritas no item 01, da descrição do objeto.
Sempre que possível, o contratado deverá priorizar sistemas produtivos que gerem produtos e/ou serviços 
sustentáveis, respeitando as normas vigentes. 
4.3- Tendo em vista se tratar de contratação de entrega imediata, DISPENSA-SE A FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO.

a) Prazo dos serviços/entrega: Os serviços/entrega deverá ser efetuada em até 15 DIAS após solicitado através do 
envio da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 
b)  Local e horário de entrega:
O material será retirado na gráfica, na Rua Buarque de Macedo, 2120, Nova Prata RS.
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c)  Verificada a desconformidade de algum dos produtos/serviços, a Contratada deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 5 (cinco)) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
d) O material/produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 
preservação do mesmo.
e)  A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto ao seu objeto.

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 

Regulamenta as funções (..) da fiscalização e a gestão dos contratos (..):
5.1.1. O GESTOR indicado deverá ser o Sr.(a) Aline Moreschi Vivan, matrícula 640-8.
5.1.2. O FISCALIZADOR indicado deverá ser o Sr.(a) Graciane Galli, matrícula 4464.
5.3. Não será aceito, no momento da retirada, material/ produto de fabricante e/ou com especificação diferente 
daquela constante da proposta vencedora. 
5.4. Cabe ao FISCALIZADOR proceder à fiscalização dos itens, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade 
com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto 
no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.5 O fiscal está investido no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as 
especificações estabelecidas.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual será recebido e atestado pelo 
fiscalizador, e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação 
e pagamento.
6.2. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias da data de recebimento da Nota Fiscal.
6.3. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº 
do empenho a que se referirem.
6.4. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria. 
6.5. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 
não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado. 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.7. Não haverá pagamento antecipado.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
7.1. O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço POR ITEM/GLOBAL, ou ainda 
por técnica e preço, menor desconto, preço de referência, entre outras possibilidades
7.2. Informamos que a contratada preenche os requisitos previstos na Lei nº 14.133, tanto para habilitação jurídica 
(art. 66), fiscal através da apresentação das negativas arroladas no art. 68 e, ainda, econômico-financeira através da 
apresentação da certidão negativa de falências ou recuperação judicial (art. 69).

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
8.1. O valor total estimado para a presente compra é de R$ 2.179,80, tendo como base a pesquisa de preços anexa 
a este termo, realizada pelo órgão requisitante da secretaria municipal da educação, cultura, desporto e turismo
8.2. Foi realizado pesquisa junto aos sites (LICITACON e PNCP) e não foi encontrado nos últimos 12 meses 
contratações ou aquisições iguais ou similares, tendo em vista o objeto contratado possuir características 
especificas. De acordo com a aquisição em 2025 o valor de cada álbum foi reajustado, apresentando R$1,85 de 
acréscimo para 2026.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente compra/aquisição/contratação utilizará as dotação(ões) orçamentária(s), informadas pelo setor de 
contabilidade no momento de formalização da requisição

Fagundes Varela, 13 de janeiro de 2026.

______________________________________
Graciane Galli matrícula 4464.
Assessora técnica da educação

______________________
Aline Moreschi Vivan matrícula 640-8.

Secretária Municipal da Educação, Cultura, 
Desporto e Turismo






























